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        COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

EMENDA ADOTADA PELA CTASP  

PROJETO DE LEI N
o
 4.106, DE 2012 

Regulamenta o exercício da profissão 
de Supervisor Educacional, e dá outras 

providências. 

EMENDA Nº 01 

Suprima-se o art. 6º do projeto, renumerando-se o 

artigo subsequente. 

 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2016. 

 
 

 
Deputado WOLNEY QUEIROZ 

Presidente 


